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ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
Pn~ Nona Scnhon1 da Conctiç.iio Apárncidà 34, ccr:ihV - Bcr1olloiá, E1itàdO do Piaul 

CNPJ: 06.SS4.034/000i--04 
Em:a.il: prctbcrtolinia@gma.il.DJm 

PORTARIA Nº 054/2020 BERTOLÍNIA, 14 Abril de 2020 

O Prefeito Municipal de Bertolínia, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 NOMEAR para o cargo de Secretário Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral, do Município de Bertolinia-PI, o Sr. JOSÉLIO CAVALCANTE 
ROCHA portador do CPF: 453.475.493-00 e RG.750.021- SSP/PI. 

Art. 2.0 A presente portaria entra em vigor nesta data, retroagindo os efeitos em 01 
de Abril de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, aos catorze dias 
do mês de Abril do ano de dois mil e vinte. 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

PRJIJP'BITURA KUlflCIPAL DB 11011 PRDl"CÚ'IO DO PIA.UI 
~~ de Adlldnbit.r,1~-ãQ., Pl::.ni,j:u.11fl111t.1·, 

:\ \ ' CE:\RA, 73:r- CENTRO- TEL: 3321 -11 SO 
C."ll'J-41;22.194/0001.12 

DECIU:TO Nº 25 DE 03 DE ABRIL DE 2020. 

Dí1piie sobre. a 1.bertt1111 de credito utraordln:i.rio no 

erç.amento-pruiranu1 vlg.:=nlt , oo valor de RS 14.07S.OO 

(qu•torzc mil e setenta e clnco n.•ls). 

O Plu:l'J,:ITO 1UNICIPAL DE BOM PRINClJ'IO DO PIAUI. u....io de''"" 
atnbuições que lhe são conferida."" pt:la h.:l': i~h1,i_-;iio cm vigor e, 

CONSIDERANDO o disposto no Art 44 da Lei 4.320, de 17 do março de 1964, 

que versa sobre o llbertura de credito extraordi.nirio: 

CONSIDERANDO a Po11aria GAB/MS aº 188 de 03 d, fevereiro do 2020. que 

declarou Htnetg!ncfa. cm Saúde .Püblica cm decorrencia do novo Comna Vtrus~ 

CONSLOERANDO ft Diretriz Mln.isterial nlJ 212020, de 4 de fevereiro de 2020 

(Ministérto da Defesa); 

CONSIDERANDO a Lc:i n• 8080/1990 que dispõe sobre a.1 oondiç.iks para a 

promoção, prot.cçin e rccupcraçiio da saúde. a ore.anização e o funcionamento dos. serviços 

corrc-spondentej~ 

CONSIDtRANOO " l.c i nº 8.14211990 que di:!põc sobre • portic1pação du 

oomunidadc no gestão do Sistema Únk:o de Saúde: (SUS) ~ sobre as transferências: 

intergovt=mamenla~ Jc: rec,.usos fwancciros na: .írea da saOdc.: 

CONSIDERANDO 11 Lei. Complenlel'U41' n"' 141/2012, que vt."T'Sà sobre CreJilo 

E1tCTaordfn:irio - Enfl-entamento Ui,) Con.m.avirus. 

DECRETA: 

Art t• - f"ic11m a.bimos eréditoi E)l.lroordiruirio.s viscndo a inelu.s.lo de urn1t nov11. 

Atividade, oti;etivando atender os registros de FintUlCitunemO do açõe5 e serviços públicos de 

s por ações de slençlo búic81 vi~i1.?lilc.!~,t.,•~41~ ~ tt,lf.t ~!W-.lexidadc, no 

orçamento cm vigor, que não foram previstos na oportunidndc: da Lei Orçomemaria para o 

exercício de 2020. 

§ J • - A auloriwçiiu de que Ir-ata o capul dC8tc W1igo pcnnitc a abertura de créditos 

extraordinários no volor de Jt$ 14.075,00 (Qnator,e mil e serenta e cinco reais). 

§ 2• - Para esta finalidade, ficam incluidos no orçamento viacme de 2020 o Projeto 

e l.enc.ado com seus elementos de despesa a seguir: 

ÓRGÃO 10 - Sl!:CRET ARIA MUNICIPAL DE SAÚnE 

UNIDADE 10.01 - Fundo ML1Didpal de Saúde- FMS 
ORÇA..-..0:NTÁRIA 

J0.122.0019.1015 F.R. E■frcntameato da Emerdneia COV(J)J9 

3.l.90.04 214 Contn,tru,ão oor IC"""' de<enninodo 1.075 00 

3.3.90.30 214 Material de consumo S.00000 

3.3,90.32 214 Mau~rial de distribu.ic.lo vratuila l .000.00 

3.3.90 36 214 Omro, Serviços de Terceiros - Pessoa Física l .000.00 

3.3.90.39 214 Outros Services: de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.00000 

4.4.90.52 214 Eouinamento.s e Material Pe-rrnanentc 4.000,00 

TOTAL 14.075.00 

Al't r - Os recursos necessários à cobertura do a-édito mencionado no anigo 1 º 

deste instrumento, serão obtidos na formn do A,t. 43, da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, 

ser.ldo: 

1- RS 14.075,00 (Quetorzc mil c setcotac cinco reais) através de ANULAÇÃO da 

dotação orçamentária abaixo discrimirmda. 

ÓRGÃO !19 - RESERY J\ DE CONTL"IGtNClA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 99.01 - Reserva de Cuntlogfncla 

F.R. R"""rv• de Co■tln ioda 
Reserva de Contin ência 14.075,00 

TOTAL 14.07 00 

Art. 3° - Os recursos 6naoceiros necessários à realização das despesas realizadas 

nessas rubricas poderao ser provenientes das fonles de recursos especificadas abaixo: 

1 - 1 - Re;:ursos Ordinários; 

ll - 213 - Tramfen:ncias · Fundo a Fundo de .Recursos do SUS Provenientes do 

Governo Estadual; 

III - 214 - Transferências Fundo a Fundo de Recwws do sus P.rovenicntes do 

Governo Federal- Bloco de ·Custeio das Ações e Serviços Púb)icos de Saúde. 

Art. 4º - O presente Decreto deverá ser encaminhado imediatamente ao Poder­

Legislativo para conhecimento. 

Art. S" - Este Decreto entra cm vigor a partir de 03 de abril de 2020. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra•se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DK PRINCIPIO DO PIAUI, 03 DE 

ABRIL DE 2020. 

., rnhoo 
FRANClSC LTNARro COSTA MORAES 

Prefeito Municipal 
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